


Protocolo Nº 20220514152600413



Sua solicitação foi enviada à Tomar do Geru
da
Comarca de CRISTINAPOLIS em 14/05/2022

15:26
por KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ, OAB 2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201867100580

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201867100580

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Tomar do Geru

Guia Inicial
201811201308

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
21/11/2018

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 21902236874 EDVALDO DE SOUZA ARAUJO


Requerido SEGURADORA LIDER


Anexos

  Nome Tipo

1 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_01.pdf Petição 

2 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_02.pdf Outros documentos 

3 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_03.pdf Outros documentos 

4 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_04.pdf Outros documentos 

5 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_05.pdf Outros documentos 

6 2571073_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_Anexo_06.pdf Outros documentos 

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=671&TMP.COMARCA=112
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=c515f985-349f-3d35-9763-61a8ecede58b&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=48ed5d46-21f7-3020-90af-c19a6f141608&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=8b535ff6-ece1-3f6f-850d-501713f7194a&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=f4947551-caaa-399a-93d0-ce861c109a65&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=15a6c56a-f891-35d6-afd3-be78558f5777&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=2f32b28e-09bb-3496-bf6a-376092247a43&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=


ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE TOMAR 
DO GERU/SE 

  

 

Processo: 201867100580 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
EDVALDO DE SOUZA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 
que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 
se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 
veículo placa IAG1555, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 
pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 
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Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 
pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 
inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 
cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 
tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 
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DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

 Verifica-se que o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, verificou-se ausência de sequela, sendo 
o pedido negado. 

 Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

Nota-se que o i. perito graduou a lesão avaliada e utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da 
Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, apurando a lesão do autor em TOTAL DO CRÂNIO. 

Pois bem, de acordo com o boletim de ocorrência acostado aos autos, o presente acidente ocorreu na data de 
13/12/2015, sendo que em 07/04/2022, a perita neurologista avaliou a lesão em 100% do Crânio.  

O que é de causar estranheza excelência é o fato do autor no ano de 2019 ter proposto uma ação em face da ré 
por um acidente posterior ocorrido em 23/04/2017 onde também estava pilotando seu veículo motor. Percebe-
se que no BO deste acidente (em anexo), há relato de que a parte ficou por um momento debilitado, porém, 
logo após, esteve em condições psicológicas normais. 

 

 

Ou seja, como o autor em 2017 continuou pilotando seu veículo, sendo que em 07/04/2022 houve um laudo 
indicando lesão TOTAL em seu crânio devido ao acidente ocorrido em 13/12/2015? Há uma divergência. 

Cabe ressaltar, que esta ação do ano de 2019 (00000605820198250026), já foi julgada improcedente, inclusive 
possui um laudo pericial (SEM SEQUELAS) realizado em 09/10/2919, segue em anexo, sendo que também alega 
lesão grave em sua face. 
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Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora, pois tanto a lesão apurada na esfera administrativa, quanto a 
apurada em processo judicial posterior apresentaram AUSÊNCIA DE SEQUELAS,  não havendo  que se falar em 
indenização a parte autora nesta totalidade. 

É certo que o julgador não está restrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão em sua totalidade, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem  fundamentação. 

 
Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, bem como os documentos em anexo que demonstram a ausência de 
agravamento da lesão capaz de gerar tal indenização, devendo assim os pedidos autorais serem julgados 
improcedentes. 

Caso não seja este o entendimento deste juízo, requer que os autos retornem ao perito, a fim de que o mesmo 
esclareça as questões suscitadas na presente peça, haja vista as divergências apontadas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TOMAR DO GERU, 12 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

   



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  



Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Nº Sinistro: 3180383940

Vitima: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Data do Acidente: 13/12/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180383940), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  13/12/2015. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVALDO DE SOUZA ARAUJO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180383940 Tomar do Geru Invalidez Permanente

13/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFALICO

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

5258235-4

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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Processo: 201967100047 
Número Único: 0000060-58.2019.8.25.0026 Classe: Procedimento Comum 
Situação: Andamento 
Processo Origem: ******  

Dados do Processo  

Distribuição: 10/02/2019 Competência: Tomar do Geru Fase: POSTULACAO Processo Principal: 
******  

Assuntos  

Poder Judiciaŕio Do Estado de Sergipe  

TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU 
Rua Robeŕio Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000 Horaŕio de Funcionamento: 07:00 as̀ 13:00  

- DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Medidas Sócio-educativas - Obrigação de reparar o dano  

Dados das Partes  

Requerente: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO Endereço: PROV BREJINHO  

Complemento: SÍTIO OITO 
Bairro: BREJINHO 
Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000  

Advogado: MIKHAIL LINIKER DA SILVA ALVES 8395/SE 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT  

Endereço: AVENIDA TREZE DE MAIO 
Complemento: condomínio Edifício Darke, 2° andar Bairro: CENTRO 
Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031902  

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 2592/SE  

 

EXCELENTÍSSIMO(A)	SENHOR(A)	DOUTOR(A)	JUIZ(A)	DE	DIREITO	DA	COMARCA	
DE	CRISTINÁPOLIS,	DISTRITO	JUDICIÁRIO	DE	TOMAR	DO	GEUR-	ESTADO	DE	
SERGIPE.	 

Processo no: 201967100047 

 

Em resposta as perguntas citadas nas fls. 94/95 venho esclarecer. 
O Sr. EDVALDO DE SOUZA ARAUJO foi examinado no dia 09/10/2019: 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
Ao exame clinico facial constatamos que o paciente apresenta um desnivelamento do lado 
direito na região de osso malar e cavidade orbitaria direita: 
 
 



 
 
 
 
 



 
 

 



Ao exame clinico constatamos o paciente com oclusao dentro de certa  normalidade,  com 
processo periodontal presente, caries e boa abertura de boca com restos radiculares. 
 
 
Onde foi solicitada novo exame radiográfico: 
 
 
 

 
 
Podemos constatar consolidação das fraturas em ma’ posição na região do complexo 
zigomático e orbitário D  , levando ao desnivelamento para o qual necessitara’ realizar 
correção cirúrgica sob anestesia geral. 
 
Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos: 
  1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente?NAO. 

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por 
alguma medida terapêutica? SIM, ATRAVES DE CIRURGIA RECONSTRUTIVA SOB ANESTESIA 
GERAL EM AMBIENTE HOSPITALAR...................................................................................... 

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou 
parcial?..................................................................................................................................  

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?......................................................... 

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou 
funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela constante no anexo da Lei no 6.194/74? .................................................................... 

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou 
funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 



tabela constante no anexo da Lei no 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de 
repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais? ............. 

 

Aracaju, 09/10/2019 

 

 

Joao de Andrade Garcez Filho 
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